
COMISSÃO DE SAÚDE

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

Faço, nesta data, a(s) seguinte(s) designação(ões) de relatoria:

À Deputada Ana Paula Lima

 -  - PROJETO DE LEI Nº 75/21 do Sr. Alexandre Frota que "inclui na Relação Nacional de Medicamentos, aqueles
medicamentos que tratam ou diminuem os efeitos de doenças psiquiátricas, desde que atestada por médico do

 Sistema Publico de Saúde".

À Deputada Ana Pimentel

 -  - PROJETO DE LEI Nº 529/21 do Sr. Delegado Marcelo Freitas que "acrescenta dispositivos à Lei 6.259 de 30
de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa
Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças e dá outras

 providências. ". (Tendo apensado (1) o PL nº 662/2021.)

 -  - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 323/16 do Sr. Alan Rick que "susta a alínea ''c'' do Art. 19 da
Portaria Interministerial nº 1.369, de 8 de julho de 2013 que Dispõe sobre a implementação do Projeto Mais

 Médicos para o Brasil".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 3983/21 do Sr. Giovani Cherini que "altera a Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, que
"Dispõe sobre o exercício da Medicina" para garantir ao médico a autonomia para prescrever o tratamento que

 julgar mais adequado para a pessoa por ele assistida".

Ao Deputado Coronel Meira

 -  - PROJETO DE LEI Nº 257/21 do Sr. Roberto de Lucena que "institui em toda a rede de saúde pública, a
 notificação compulsória de atendimento às vítimas de acidentes com armas de fogo".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 3944/21 da Sra. Caroline de Toni que "disciplina o acesso ao prontuário médico nos
casos de suspeita de crime contra dignidade sexual praticado contra crianças, adolescentes, idosos, pessoas com

 deficiência ou incapazes sob qualquer forma".

À Deputada Detinha

 -  - PROJETO DE LEI Nº 516/21 da Sra. Paula Belmonte que "cria o programa "Infância Segura e Sem
Pornografia", que dispõe sobre regras de respeito à proteção e incolumidade da dignidade às crianças e
adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica, na forma que

 especifica". (Tendo apensado (1) o PL nº 3052/2024.)
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Ao Deputado Diego Garcia

 -  - PROJETO DE LEI Nº 179/21 do Sr. Lucas Redecker que "institui o Programa de Apoio às Campanhas de
Doações para Aquisição de Medicamentos de Alto Custo (PACMAC), com a finalidade de incentivar as doações
para compra de medicamentos de alto custo que ainda não tenham sido incorporados ao Sistema Único de Saúde

 (SUS)".

Ao Deputado Dr. Fernando Máximo

 -  - PROJETO DE LEI Nº 5654/23 do Sr. Julio Lopes que "altera as Leis nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e nº
 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, para dispor sobre o medicamento biossimilar, e dá outras providências".

Ao Deputado Dr. Ismael Alexandrino

 -  - PROJETO DE LEI Nº 373/19 do Sr. Átila Lira que "acrescenta parágrafo ao art. 1º da Lei nº 10.260, de 2001,
para dispor sobre a oferta de vagas em cursos de Medicina para estudantes contemplados pelo Fundo de

 Financiamento Estudantil - Fies".

 -  -  PROJETO DE LEI Nº 3775/20 do Sr. Hildo Rocha que "institui o Programa de Apoio à Formação Médica".

Ao Deputado Dr. Luiz Ovando

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4188/19 do Sr. Roberto de Lucena que "inclui o §8º ao Artigo 15 da lei 10.741 de 1º de
 outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 8/20 da Sra. Carla Zambelli que "acrescenta o § 2-A ao art. 4º da Lei nº 6.932 de 7 de
julho de 1981, para permitir licença para afastamento da residência médica, pelo prazo de 30 meses, por motivo

 justificado".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 638/21 do Sr. José Medeiros que "altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
 dispor sobre a atenção à saúde de pacientes com obesidade no âmbito do SUS".

À Deputada Enfermeira Ana Paula

 -  - PROJETO DE LEI Nº 2778/15 da Sra. Luiza Erundina que "reconhece a osteopatia como um ramo específico
de cuidado à saúde, complementar, natural e alternativo, regulamenta a profissão de osteopata, e determina

 outras providências".

À Deputada Flávia Morais

 -  - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 204/15 da Sra. Leandre que "altera a Lei Complementar nº 141, de
13 de janeiro de 2012, para dispor sobre o montante mínimo de recursos a serem repassados pela União aos

 Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para os fins que especifica". (Tendo apensados (2) os PLPs nº 479
/2018 e 209/2020.)

 -  - PROJETO DE LEI Nº 6662/13 do Sr. Antônio Roberto que "altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
 para permitir o comércio de pele artificial nos casos que especifica". (Tendo apensado (1) o PL nº 6800/2013.) da
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Ao Deputado Geraldo Resende

 -  - PROJETO DE LEI Nº 5606/16 do Sr. Felipe Bornier que "regulamenta os postos itinerantes de coletas de
 sangue". (Tendo apensado (1) o PL nº 11244/2018.)

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1088/21 do Sr. Geninho Zuliani que "altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que
dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o
seguimento dos cânceres de mama e do intestino, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, para reduzir a

 idade e disponibilizar a identificação de biomarcadores para neoplasias malignas de intestino".

Ao Deputado Icaro de Valmir

 -  - PROJETO DE LEI Nº 937/24 do Sr. Emanuel Pinheiro Neto que "altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
 1990, para ampliar o rol das entidades obrigadas a divulgar na Internet seus estoques de medicamentos". (Tendo

apensados (3) os PLs nº 1256/2024, 2315/2024 e 4410/2025.)

À Deputada Iza Arruda

 -  - PROJETO DE LEI Nº 6152/19 da Sra. Edna Henrique que "altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
 para prever o atendimento domiciliar de pacientes com mobilidade restrita". (Tendo apensados (3) os PLs nº 902

/2020, 2735/2021 e 411/2022.)

Ao Deputado Jeferson Rodrigues

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4490/19 do Sr. Boca Aberta que "dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de
 fraldas descartáveis aos idosos em âmbito nacional".

À Deputada Juliana Cardoso

 -  - PROJETO DE LEI Nº 1065/21 do Sr. Júlio Delgado que "institui o projeto UPA Solidária e dá outras
 providências".

Ao Deputado Júnior Mano

 -  - PROJETO DE LEI Nº 3265/21 do Sr. Alexandre Frota que "esta lei dispõe sobre a inclusão de alimentos da
agricultura familiar, preferencialmente de produção com base agroecológica ou orgânica, na alimentação da rede

 hospitalar, estabelece critérios para esta inclusão e dá outras providências". (Tendo apensado (1) o PL nº 1471
/2024.)

Ao Deputado Marcos Tavares
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 -  - PROJETO DE LEI Nº 3466/24 do Sr. Fred Costa que "obriga o fornecimento de roupas adequadas, filtro solar,
protetor labial e água, além dos equipamentos de proteção individual (EPI) aos Agentes Comunitários de Saúde e

 dos Agentes de Combate às Endemias ".

À Deputada Marussa Boldrin

 -  - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 279/15 do Sr. João Daniel que "susta os efeitos da RDC ANVISA
N° 135, de 17 de maio de 2002 para proibir a venda e a utilização de agrotóxicos que contenham os ingredientes

 Ativos Captan em todo o território nacional".

À Deputada Rogéria Santos

 -  - PROJETO DE LEI Nº 6075/13 do Sr. Guilherme Campos que "garante às crianças e adolescentes a realização
 pelo Sistema Único de Saúde - SUS de cirurgia reparadora de otoplastia.". (Tendo apensado (1) o PL nº 8207

/2014.)

 -  - PROJETO DE LEI Nº 9209/17 do Sr. Nivaldo Albuquerque que "acrescenta artigo à Lei nº 7.713, de 22 de
dezembro de 1988, para isentar do imposto de renda os rendimentos percebidos por pessoa física que doar

 medula óssea".

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4010/21 do Sr. Alexandre Frota que "determina a implantação de rastreamento e teste
genético a todos (as) cidadãos (as) com idade superior a 35 anos, conforme o disposto previstos na Portaria nº

 874, de 16 de maio de 2013 do Ministério da Saúde". (Tendo apensado (1) o PL nº 191/2022.)

Ao Deputado Vermelho

 -  - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 310/20 do Sr. Luiz Nishimori que "susta a aplicação da Resolução
 - RDC nº 177, de 21 de setembro de 2017, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA".

Ao Deputado Zé Vitor

 -  - PROJETO DE LEI Nº 4437/20 do Sr. Evair Vieira de Melo que "altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004,
para incluir o mel natural entre os itens da cesta básica desonerados de contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes na importação e sobre a receita

 bruta de venda no mercado interno". (Tendo apensados (2) os PLs nº 4534/2020 e 5899/2023.)

 -  - PROJETO DE LEI Nº 2417/24 do Sr. Nilto Tatto que "proíbe o uso de mercúrio no aproveitamento de
 substâncias minerais.".

Sala da Comissão, 20 de maio de 2025

Zé Vitor
Presidente
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